CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 6.673, de 2006
(Do Poder Executivo)

Dispbe sobre a movimentacdo, estocagem e
comercializacao de gas natural, altera e acresce dispositivos

a Lei n® 9.478, de 06 de agosto de 1997, e da outras
providéncias.

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA
a) Excluir, do paragrafo 1° do artigo 19, a expresséao: “ao Ministério de Minas e Energia
ou, mediante delegacao”.

b) Excluir, do paragrafo 2° do artigo 19, a expressao “conforme diretrizes estabelecidas
pelo Ministério de Minas e Energia”.

c¢) Dar nova redacédo ao paragrafo 3° do artigo 19 , na seguinte forma:
“Caberd & ANP a celebragcédo dos contratos de concessdo para a estocagem de gas
natural.”

Justificativa

A interferéncia do Ministério das Minas e Energia na identificacdo dos reservatérios de
hidrocarbonetos e das formacgdes geoldgicas, bem como no processo de licitacdo, é
desnecessaria, devendo tais providéncias ficar a cargo do 6rgéo regulador.

Sala das Reunides, de maio de 2006

Deputado



